
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vitória.
 
O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Exa.
que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

I N D I C A Ç Ã O

Indico  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  de  Vitória,  Luciano  Rezende,  que  determine  à
secretaria competente QUE PROMOVA RETIRADA DE LIXO E ENTULHO LOCALIZADO
NA RUA OZIAS SARMENTO RODRIGUES, Nº350, BAIRRO JOANA D’ARC, VITÓRIA –
ES.

J U S T I F I C A T I V A

A presente indicação tem como principal justificativa acabar com os transtornos
provocados pela sujeira, que oferece também risco social, podendo favorecer a
proliferação de insetos e roedores.

Consciente de que a solicitação dos moradores é justa,  aguardamos que seja
prontamente atendida.

Palácio Atílio Vivacqua, 28 de Outubro de 2020.
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